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ESTADO DO MARÁNHÃO
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE _ FUNAC/MA

Fonte do Bispo. Rua Cândido RibeiÍo. n'850. CenrÍo. São LuíS-MA-CEP: 65015-910
Fonc: (98) 3231J738 13222-5011. Fax:(9U) 3232-6181. E-mail: presidência(4 funac.ma.go\'.b.

CNPJ n." 0-1.6-12.559/000 1 -58.

PORT.\RIA \" 1253/20r5 - (;P/Ft \.\(' São Luís, l5 de outubro de 2015

A PRESIDENTE DA FUNDAÇAO DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuiçoes legais,

RESOI-VE:

Art. 10 - De acordo com o AÍt. 7l do Sistema Nacional de

Atendimento Socioeducativo - SINASE, inciso II, cÍiaÍ no Centro da Juventude

Cidadã a Comissâo de Avaliação Disciplinar responsável pela instaura€o formal de

processo disciplinar para aplicação de qualquer sanção aos adolescentes, gaÍantindo

ampla defesa e o contraditório e designaÍ para integÍaÍem a referida comissào os

seguintes sewidores do quadro da instituição:

l. MANOEL ALVES PEREIRA, Diretor

2. ALCILANDY TEIXEIRA DE SOUZA. Psicóloga

3. SANIA MARA GALVÃO DE LIRA, Advogada

4. RAFz\EL ROBERTO SOUSA, Educador Social

An. 2". O mandato dos integrantes constante desta Portaria

é de 0l(um) ano. a partir desta dalx.

Art 3" - Esta Portaria entra em vigor a pafiiÍ do dia l6 de
outubro de 2lJ 1-5.

nÊ-se crÊNcm. puBI-rouE-sE E cuMpRA-sE.
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